
 

JUSTIÇA ELEITORAL 
 137ª ZONA ELEITORAL DE LAGOA GRANDE PE 

 
  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600134-74.2020.6.17.0137 / 137ª ZONA ELEITORAL DE LAGOA GRANDE PE 
ASSISTENTE: ELEICAO 2020 VILMAR CAPPELLARO PREFEITO 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO AVANTE LAGOA GRANDE 
Advogados do(a) ASSISTENTE: ABNILTO ALVES DO AMARAL - PE2910600-A, JOSE ROBERTO DA SILVA
ESTEVO - PE45471, FABIO DE SOUZA LIMA - PE1633 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: ABNILTO ALVES DO AMARAL - PE2910600-A, JOSE ROBERTO DA SILVA
ESTEVO - PE45471 
REPRESENTADO: SANDRA MARIA DINIZ, GIORGENES DINIZ CARVALHO, DIEGO HENRIQUE DE MORAIS
CHIMITE, FACEBOOK GLOBAL HOLDINGS II, JOÃO VITOR SANTOS DINIZ 
  
  
 

DECISÃO
 
 

Cuida-se de Representação Eleitoral com pedido de tutela de urgência ajuizada por VILMAR
CAPPELLARO em face de SANDRA MARIA DINIZ, JOÃO VITOR SANTOS DINIZ, GIORGENES
DINIZ CARVALHO, DIEGO HENRIQUE DE MORAIS CHIMITE, e FACEBOOK SERVIÇOS
ONLINE DO BRASIL LTDA, por suposta publicação de propaganda eleitoral negativa e prática de
crime eleitoral previsto no art. 324 do Código Eleitoral ocasionada pela publicação de vídeo nas
redes sociais em Lagoa Grade.
 
Na exordial, o representante aduz em síntese que, os representados estão divulgando eu suas
redes sociais e em grupos de whatsapp um vídeo cujo conteúdo seria ofensivo à pessoa do
Candidato a Prefeito de Lagoa Grande Vilmar Cappellaro. Alegam que a divulgação do referido
vídeo possui fins eleitoreiros, constituindo assim, propaganda eleitoral negativa em face do
Representante.
 
Ao final, requer a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, para determinar que
a Representada,  remova a publicação de todos os meios de comunicação sob sua gerência, no
prazo de 02 (duas) horas, bem como, a proibição de novas publicações no mesmo sentido, sob
pena de multa. 
 
Compulsando os autos, verifica-se a existência do vídeo anexado à petição inicial, no qual há
edições realizadas com conteúdo dirigido ao Representado, VILMAR CAPPELLARO, candidato a
Prefeito do Município de Lagoa Grande, visualizado na frase: "É MUITO DINHEIRO PARA
DESVIAR, AFINAL UMA PESSOA SÓ NÃO CONSEGUE DESVIAR 8 MILHÕES DO TATU
BOLA" "PAINHO SÓ QUER O DINHEIRO DE VOCÊS".
 
Écediço que a existência de notícia comprovadamente falsa degrada a imagem do candidato e
que seu alcance pode interferir substancialmente no pleito, contrapondo a preservação da higidez
do processo eleitoral. Não é dado a qualquer pessoa agredir de forma pejorativa a honra ou
imagem dos outros, distanciando-se, desta forma, da discussão política em sua essência.
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De acordo com o artigo 27 da Resolução nº 23.610/19:
"Art. 27. É permitida a propaganda eleitoral na internet a partir do dia 16 de
agosto do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 57- A).
§ 1º A livre manifestação do pensamento do eleitor identificado ou identificável na
internet somente é passível de limitação quando ofender a honra ou a imagem
de candidatos, partidos ou coligações, ou divulgar fatos sabidamente
inverídicos".

 
Resta, pois, indubitável que a divulgação de notícia falsa na internet excede o direito de liberdade
de expressão. Nesse sentido, confiram-se os precedentes do TRE-PE:

"ELEIÇÕES 2018. PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA. INSERÇÕES. TV.
UTILIZAÇÃO DE NOTÍCIA FALSA. FAKE NEWS. CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO
LIMINAR. CONCEDIDO. 1. Divulgação de fatos sabidamente inverídicos, enseja
suspensão de veiculação de vídeo combatido. 2. Existência de notícia
comprovadamente falsa, que degrada o candidato representante. 3. Deferimento
do pedido liminar. (Representação n 060290094, ACÓRDÃO n 060290094 de
04/10/2018, Relator(aqwe) STÊNIO JOSÉ DE SOUSA NEIVA COÊLHO,
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 04/10/2018 )
ELEIÇÕES 2018. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL.
INTERNET. BLOG. CONTEÚDO INVERÍDICO. FAKE NEWS. EXTRAPOLAÇÃO
DA LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO. PEDIDO LIMINAR.
DEFERIDO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Divulgação de notícia falsa na
internet, que excede o direito de liberdade de expressão. 2. Conteúdo veiculado
em 2018, que datam às eleições 2014. Fake news, inexistência de processo
judicial ou investigação destinada a apurá-las. 3. Liberdade de expressão se vê
limitada por restrições necessárias, em uma sociedade democrática, de proteger
a reputação e os direitos de outras pessoas, não se estendendo à divulgação de
notícias inverídicas ou ofensivas à honra de terceiros. 4. Provimento da
Representação. Manutenção da medida liminar, para referendo do Pleno.
(Representação n 060037894, ACÓRDÃO n 060037894 de 01/10/2018,
Relator(aqwe) STÊNIO JOSÉ DE SOUSA NEIVA COÊLHO, Publicação: PSESS -
Publicado em Sessão, Data 01/10/2018 )".
 

Quanto a análise dos requisitos para concessão da liminar, há, no presente feito, elementos que
evidenciam a probabilidade de perecimento de direito, tendo em vista que a publicação em
questão caracteriza notória burla ao processo eleitoral, ferindo a regra contida no artigo 27 da
Resolução nº 23.610/19.
 
No tocante ao perigo de dano ou ao resultado útil do processo, também é claro o prejuízo que a
perpetuação da informação falsa poderá causar ao representante, uma vez que este está na
disputa pelo cargo de prefeito no presente pleito.
 
No que diz respeito à inclusão do FACEBOOK como parte no processo, não há prova nos autos
de que a instituição tenha participado ou consentido com as ações praticadas pelos
representados, devendo assim ser excluído desde já do polo passivo da lide.
 
Diante do exposto, e por entender reprovável a conduta dos representados, com fulcro no §1º
do artigo 27 da Resolução TSE nº 23.610/19, DEFIRO A LIMINAR para determinar aos
representados que procedam com a retirada imediata do vídeo de qualquer meio de comunicação
que estiver sob as suas gerências, inclusive providenciar a exclusão desse mesmo vídeo junto
aos administradores dos grupos de whatsapp nos quais  está publicado,  bem como se
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ABSTENHAM DE PUBLICAR novamente o referido vídeo nas redes sociais, sob pena de multa
diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
 
Intime-se o FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA, para que proceda com a
imediata exclusão do conteúdo publicado no link abaixo:
 
1. https://www.facebook.com/100016516030421/videos/853103405250186/
 
Determino ainda, nos termos da Resolução TSE n.º 23.608/2019, a citação dos representados,
com a entrega da contrafé da petição inicial, para, querendo, apresentarem defesa, VIA PJE 1º
GRAU, nos autos do processo em epígrafe, no prazo de 02 (dois) dias.
 
Findo o prazo de defesa, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Eleitoral para manifestação,
inclusive sobre apuração de possível crime eleitoral previsto no art. 324 da Lei 4.737/66. Em
seguida, voltem-me conclusos para sentença.
 
Publique-se no Mural Eletrônico, ficando o representante e seus advogados intimados da
presente decisão.
 
Lagoa Grande, 30 de outubro de 2020.
 

Frederico Ataíde Barbosa Damato
Juiz Eleitoral
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